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PORTARIA 003/2026 

Institui o recesso de Carnaval. 

o Presidente da Câmara Municipal de São Miguel do Anta/MG, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem o inciso XVIl do art. 34 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, o inciso I1 do art. 33 da Lei Orgânica do Municipio, 
CONSIDERANDO o recesso de Carnaval., RESOLVE: 

Art. 1° - Suspender o expediente da Câmara Municipal a partir dia 16 de fevereiro de 
2026, instituindo o recesso de "Carnaval", retomando as atividades normais no dia 
19/02/2026 (quinta-feira). 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Miguel do Anta, 13 de fevereiro de 2026. 

NTA 1953 
Presidente da Câmara Municipal de São Miguel do Anta - MG 

Reginaldo Marcio Miranda A0 MIGU 
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